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MEMORANDO Nº 10/2026 – COMISSÃO ELEITORAL

 

Vitória da Conquista - BA, 27 de março de 2026.

 

À
Assessoria de Comunicação – ASCOM/UESB

 

Assunto: Publicização de conteúdos audiovisuais do processo eleitoral

 

Prezados(as),

A Comissão Coordenadora do Processo Eleitoral para escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB), quadriênio 2026–2030, vem, por meio deste, encaminhar
solicitação referente à publicização de conteúdos audiovisuais relacionados ao processo eleitoral,
conforme demanda apresentada e constante no documento anexo (00136531988) .

A referida solicitação diz respeito à divulgação integral dos registros audiovisuais do debate realizado no
campus de Vitória da Conquista da UESB, bem como das entrevistas a serem concedidas à TV UESB,
em consonância com os princípios da publicidade e transparência que regem o processo eleitoral, nos termos
da Resolução CONSU nº 06/2025.

Informa-se, ainda, que será encaminhada a esta Assessoria a anuência formal das três chapas
regularmente inscritas no pleito, conforme anexos (00136531999 / 00136532015 / 00136532021)
autorizando a veiculação integral dos referidos conteúdos, garantindo, assim, a observância dos princípios da
legalidade, isonomia e segurança jurídica.

Dessa forma, após o recebimento das autorizações, solicita-se que a ASCOM proceda com a divulgação dos
conteúdos nos canais oficiais da UESB, assegurando ampla publicidade à comunidade acadêmica.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Prof. Dr. Vinícius Correia Santos
Presidente da Comissão Eleitoral
Processo de Escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a) – Quadriênio 2026–2030
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
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Documento assinado eletronicamente por Vinicius Correia Santos, Professor Adjunto (3º Grau) , em
27/03/2026, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00136531840
e o código CRC 93436EB4.

Referência: Processo nº 072.6300.2026.0010425-31 SEI nº 00136531840
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00136531840&crc=93436EB4
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